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Está obrigado a apresentar a Declaração de Ajuste Anual (IRPF/2024) o contribuinte brasileiro pessoa 
física que, no ano-calendário de 2023:
1. recebeu rendimentos brutos tributáveis no ano de 2023, superiores a R$ 28.559,70 ou rendimentos 

não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte e isentos, cuja soma foi superior a R$ 40.000,00;
2. percebeu ganho de capital na alienação de bens ou direitos, sujeito à incidência do imposto, mesmo 

quem optou pela isenção através da aplicação do produto da venda na compra de imóveis residen-
ciais no prazo de 180 dias contados da celebração do contrato de venda;

3. realizou operações em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados;
4. teve posse ou a propriedade de bens e direitos, inclusive terra nua de valor total superior a 

R$ 300.000,00;
5. passou a condição de residente no Brasil durante o ano de 2023 e nesta condição se encontrava em 

31 de dezembro;
6. explorou atividade rural e:

•	 obteve receita bruta superior a R$ 142.798,50; ou
•	 deseja compensar prejuízos de anos-calendário anteriores ou do próprio ano calendário de 2023

1. Atenção! Também estão obrigados a entregar declaração de 2022 os contribuintes que receberam 
rendimento acima de R$ 22.847,76 em 2023 e também o Auxílio Emergencial para enfrentamento 
da Covid-19.
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ATENÇÃO PARA AS
INFORMAÇÕES ABAIXO!

NÃO DEIXE PARA A ÚLTIMA 
HORA. EM FUNÇÃO DAS 
EXIGÊNCIAS DA RECEITA 
FEDERAL, PRECISAREMOS 

DE MAIS TEMPO PARA 
A ELABORAÇÃO DA 

DECLARAÇÃO DE AJUSTE.

O PRAZO PARA
ENTREGA SERÁ DE

15/03/2024 A 31/05/2024.
MULTA PELA NÃO ENTREGA 
VAI DE R$ 165,74 A 20% DO 

IMPOSTO DEVIDO.

É obrigatório constar o número do CPF de todos os dependentes, independente-
mente da idade. Providencie imediatamente junto ao Banco do Brasil, Caixa Econô-
mica Federal, Correios, Poupa Tempo ou Receita Federal;

É necessário também constar o Código do RENAVAM, de todos os veículos de sua
propriedade e de seus dependentes, trazer cópia do(s) Certificado(s) de
Propriedade(s).

Para os bens imóveis é necessário constar os DADOS COMPLETOS dos mesmos, 
tais como: Logradouro, número, complemento, bairro, cidade, CEP, Número de 
Matrícula e o respectivo Cartório de Registro. Portanto é necessário trazer cópia 
completa ou original das escrituras ou contratos de compra dos mesmos.
Trazer também o original do carnê de IPTU, referente a 2023, pois precisaremos 

de informações constantes dos mesmos;
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FAVOR AGENDAR SEU IMPOSTO DE RENDA COM NOSSAS RECEPÇÕES,
PELO TELEFONE 4976-9999, WHATSAPP 99958-9027 SOMENTE

APÓS ARREGIMENTAR OS DOCUMENTOS ABAIXO:

•	 Cópia da Declaração do Imposto de Renda e do recibo de entrega referente a 2023;
•	 Informes de Rendimentos referente ano base de 2023, relativos aos salários, pró-labore, 

lucro distribuído e aluguéis recebidos;
•	 Informes de Rendimentos Financeiros dos Bancos com saldos existentes em 31/12/2023, 

incluindo Conta Corrente, Poupanças e Investimentos, “não serve o extrato”, tem que ser o 
Informe de Rendimentos próprio para declaração do imposto de renda;

•	 Guias DARFs, ref. ao pagamento do Imposto de Renda (Carnê Leão), quando for o caso;
•	 Certificado de propriedade dos veículos adquiridos em 2023, vamos precisar do número do 

RENAVAM;
•	 Recibos de médicos, dentistas, psicólogos, contribuições à previdência privada, hospitais e 

escolas, pagos em 2023;
•	 Recibos de doações, em espécie, aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-

cional, estaduais e municipais, pagos em 2023;
•	 Escrituras e contratos de compra ou de venda de imóveis efetuadas em 2023, e também 

de todos os imóveis constantes da declaração, vamos precisar identificar por completo 
o mesmo;

•	 Nº do Título de Eleitor, somente para os casos em que o número não consta da declaração 
anterior.

•	 Nome dos dependentes, data de nascimento e o nº do CPF (este ano passou a ser obriga-
tório para todos os dependentes, independentemente da idade.

Santo André, 01 de março de 2024.

José Carlos Testa
Diretor

E-mail: jctesta@contec.com.br
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SEM INFORMAÇÕES R$ 165,00

01 INFORMAÇÃO R$ 181,00

02 INFORMAÇÕES R$ 197,00

03 INFORMAÇÕES R$ 213,00

04 INFORMAÇÕES R$ 229,00

05 INFORMAÇÕES R$ 245,00

06 INFORMAÇÕES R$ 261,00

07 INFORMAÇÕES R$ 277,00

08 INFORMAÇÕES R$ 293,00

09 INFORMAÇÕES R$ 309,00

10 INFORMAÇÕES R$ 325,00

11 INFORMAÇÕES R$ 341,00

12 INFORMAÇÕES R$ 357,00

13 INFORMAÇÕES R$ 373,00

14 INFORMAÇÕES R$ 389,00

15 INFORMAÇÕES R$ 405,00

16 INFORMAÇÕES R$ 421,00

17 INFORMAÇÕES R$ 437,00

18 INFORMAÇÕES R$ 453,00

19 INFORMAÇÕES R$ 469,00

20 INFORMAÇÕES R$ 485,00

21 INFORMAÇÕES R$ 501,00

22 INFORMAÇÕES R$ 517,00

23 INFORMAÇÕES R$ 533,00

24 INFORMAÇÕES R$ 549,00

25 INFORMAÇÕES R$ 565,00

26 INFORMAÇÕES R$ 581,00

27 INFORMAÇÕES R$ 597,00

28 INFORMAÇÕES R$ 613,00

29 INFORMAÇÕES R$ 629,00

30 INFORMAÇÕES R$ 645,00

31 INFORMAÇÕES R$ 661,00

32 INFORMAÇÕES R$ 677,00

33 INFORMAÇÕES R$ 693,00

34 INFORMAÇÕES R$ 709,00

35 INFORMAÇÕES R$ 725,00

36 INFORMAÇÕES R$ 741,00

37 INFORMAÇÕES R$ 757,00

38 INFORMAÇÕES R$ 773,00

39 INFORMAÇÕES R$ 789,00

40 INFORMAÇÕES R$ 805,00

DEMAIS VALORES A COMBINAR

TABELA DE HONORÁRIOS

Os valores acima somente serão válidos se a elaboração da declaração do imposto de renda 
for efetuada na primeira reunião agendada.

Considera-se informações qualquer fonte pagadora lançada, qualquer bem móvel ou imóvel 
ou qualquer direito, poupança, conta corrente e etc, lançados no item declaração de bens ou 
direitos, qualquer dívida lançada no item dívidas e ônus reais e qualquer lançamento efetuado 
no campo Relação de Pagamentos e Doações Efetuadas.

Os custos referentes a apuração de Ganhos de Capital, Rendas Variáveis e Atividades Rurais, 
serão adicionados aos valores acima mencionados.
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